INDICAÇÃO Nº 
10
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a criação e instalação de um restaurante do tipo “Bom Prato” nas dependências do IAMSPE – Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual.

JUSTIFICATIVA

O IAMSPE – Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual – é uma instituição que presta atendimento médico e serviços de saúde, a uma parcela considerável do funcionalismo público.

Chamado de Hospital do Servidor Público do Estado, essa instituição recebe diariamente centenas de pessoas necessitadas de tratamento de saúde, que para lá se dirigem em busca de orientação médica e também para exames laboratoriais, radiografias, etc. Além disso, o Hospital recebe também doentes vindos do SUS, o que aumenta o número de pacientes que o procuram para solucionar seus problemas de saúde.

Em conseqüência desse quadro, muitas vezes, os pateos e corredores do IAMSPE ficam lotados de pessoas que aguardam atendimento, o que perdura por várias horas.

Ocorre que o IAMSPE não possui uma lanchonete ou restaurante em condições de atender satisfatoriamente seus usuários, os quais acabam se alimentando por meio de lanches que trazem de suas residências ou, até mesmo, acabam ficando sem alimentação.

Essa situação poderia ser amenizada, ou, até mesmo, resolvida, se o Governo do Estado criar e instalar no IAMSPE o chamado restaurante “Bom Prato”.

Trata-se de medida justa e que vem ao encontro dos interesses dos usuários do IAMSPE.

Assim sendo, estamos encaminhando ao Senhor Governador do Estado a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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